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PROCESSO 10283.721434/2021-12

ACORDAO 1202-001.707 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 25 de agosto de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES BALL DO BRASIL LTDA. (SUCESSORA POR INCORPORACAO DA BALL EMBALAGENS

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016, 2017

BENEFICIO FISCAL. SUDAM. LUCRO DA EXPLORAGAO. ATIVIDADES
INCENTIVADAS E NAO INCENTIVADAS. CORRETA ESCRITURAGAO CONTABIL.
IMPROCEDENCIA DO LANCAMENTO

O direito de reduzir o IRPJ calculado sobre o lucro da exploragdao, impde
gue a pessoa juridica preencha as condi¢des e os requisitos legais exigidos
para obtencdo do beneficio requerido. Possuindo a recorrente escrituracao
regular que permita a correta apuracdo do Lucro da Exploracdo, com
segregacao das receitas e resultados das atividades incentivadas e nao
incentivadas, cabe reconhecer o beneficio pretendido, revelando-se
improcedente a autuacao fiscal.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario.

Sala de SessGes, em 25 de agosto de 2025.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira — Relator

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 BENEFÍCIO FISCAL. SUDAM. LUCRO DA EXPLORAÇÃO. ATIVIDADES INCENTIVADAS E NÃO INCENTIVADAS. CORRETA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO
				 O direito de reduzir o IRPJ calculado sobre o lucro da exploração, impõe que a pessoa jurídica preencha as condições e os requisitos legais exigidos para obtenção do benefício requerido. Possuindo a recorrente escrituração regular que permita a correta apuração do Lucro da Exploração, com segregação das receitas e resultados das atividades incentivadas e não incentivadas, cabe reconhecer o benefício pretendido, revelando-se improcedente a autuação fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário.
		 Sala de Sessões, em 25 de agosto de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Andre Luis Ulrich Pinto, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Leonardo de Andrade Couto (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recursos de ofício e voluntário interpostos pela Fazenda Nacional e por BALL DO BRASIL LTDA. (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA BALL EMBALAGENS AMAZÔNIA LTDA.,CNPJ 04.838.649/0001-37) visando reformar o acórdão nº 108-022.903, prolatado em 27/10/2021 pela 5ª turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 08, que considerou parcialmente procedente a impugnação apresentada.  O acórdão restou assim ementado:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2016, 2017 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.
		 Tendo sido o lançamento efetuado por pessoa competente (Auditor Fiscal da Receita Federal) e com observância dos pressupostos legais, incabível falar em nulidade do Auto de Infração.
		 LUCRO DA EXPLORAÇÃO. REDUÇÃO DO IMPOSTO. PROPORÇÃO EM RELAÇÃO À RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS. EXONERAÇÃO PARCIAL.
		 Quando se verificar a exploração de mais de uma atividade incentivada, será reconhecido o direito ao benefício de isenção ou redução de cada atividade incentivada. Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro da exploração de cada atividade, este deverá ser determinado com base no seguinte critério:
		 I - soma da receita líquida de vendas correspondente à atividade incentivada de todos os estabelecimentos beneficiados com o mesmo percentual de redução do imposto;
		 II - soma da receita líquida de vendas correspondente à atividade incentivada de todos os estabelecimentos beneficiados com isenção do imposto;
		 III - aplicação, sobre o total do lucro da exploração, de percentagem igual à relação, no mesmo período, entre o valor de cada uma destas somas e o total da receita líquida de vendas da pessoa jurídica.
		 FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. . APLICAÇÃO.
		 . A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas (de 50%) é cabível após o encerramento do ano-calendário correspondente, não competindo à esfera administrativa se manifestar acerca da sua legalidade ou constitucionalidade, competência exclusiva do Poder Judiciário.
		 . PRINCÍPIO/INSTITUTO DA CONSUNÇÃO/ABSORÇÃO.
		 . No caso em tela, a aplicação da multa de ofício decorre da reapuração do benefício fiscal do Lucro da Exploração, enquanto a multa isolada decorre de outro motivo, qual seja, da incorreção da apuração da receita liquida total mensal na ECF, não se verificando, dessa forma, o princípio/instituto da consunção/absorção.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Na origem, trata-se de auto de infração para exigir o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) dos anos-calendário 2016 e 2017 em função da constatação, pela autoridade fiscal, que a pessoa jurídica autuada apurou incorretamente o resultado do lucro da exploração das atividades incentivadas e objeto de benefícios fiscais de redução do imposto.
		 A autuação fiscal se deu em desfavor da Ball do Brasil Ltda, embora os fatos apurados tenham sido praticados pela Ball Embalagens Amazônia Ltda, posteriormente incorporada pela primeira.
		 Além da exigência do IRPJ, a autoridade responsável exigiu concomitantemente a multa isolada por recolhimentos inferiores aos devidos de estimativas mensais do imposto.
		 Segundo a autoridade fiscal, a contabilidade apresentada pela Contribuinte (Escrituração Contábil Digital – ECD), não permitiu a segregação entre as receitas, custos e despesas decorrentes das atividades incentivadas em relação às demais que não são objeto de redução do IRPJ.
		 Também não houve a segregação dos registros contábeis por estabelecimentos da pessoa jurídica, de modo que restassem evidenciados quais seriam de unidades acobertadas pelo benefício fiscal, quais não integrariam a região contemplada.
		 Veja-se a passagem do TVF que trata da matéria:
		 A contribuinte possui pluralidade de estabelecimentos com atividade incentivada, conforme documentos de fls. 15/250.
		 Da análise da Escrituração Contábil Digital (ECD) dos anos de 2016 e 2017 (fls. 4451/4453), constatou-se que:
		 · Não há demonstração na contabilidade, com clareza e exatidão, dos elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operam na área de atuação incentivada.
		 · As atividades não incentivadas não estão em relação as atividades beneficiadas especificadas com registros contábeis para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados.
		 Da análise das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo às fls. 4254/4255, também se constataram os mesmos elementos apontados na análise da ECD 2016 e 2017.
		 Destarte, em 2016 e 2017, o sistema contábil da pessoa jurídica não ofereceu condições para apuração do Lucro da Exploração de cada atividade, razão pela qual este lucro deveria ser determinado com base no critério da proporcionalidade, conforme disciplinado no §4º do artigo 62 da IN SRF nº 267/2002.
		 Em função destas constatações, o fisco apurou novamente quais seriam os resultados decorrentes do lucro da exploração da atividade incentivada e procedeu ao lançamento dos valores recolhidos a menor.  Com base nas mesmas conclusões, exigiu a multa isolada por recolhimento inferior ao devido das estimativas mensais dos períodos examinados.
		 Cientificada do lançamento fiscal, a Interessada apresentou impugnação em que pugnou pela nulidade do ato administrativo por incompetência do auditor fiscal responsável por sua lavratura, bem como por supostamente ter sido objeto de cerceamento no seu direito de defesa.
		 Alegou que a contabilidade apresentada, ao contrário do que afirma a autoridade fiscal, permite a segregação dos resultados por unidade de produção, de modo a evidenciar o lucro da exploração e o benefício fiscal a que faz jus.
		 Sustenta ainda que houve erro na apuração do benefício fiscal pelo critério da proporcionalidade entre as receitas, já que a norma estabelece que o cálculo será feito a partir do total da receita líquida de vendas e o fisco utilizou a receita líquida total.
		 Pugna ainda que a multa isolada não seria devida, posto a estimativa ter sido apurada com base na previsão contida no art. 35 da Lei nº 8.981/1995, e não no art. 2º da Lei nº 9.430/1996.
		 Defende a inaplicabilidade da multa isolada por recolhimento a menor de estimativas após o encerramento do ano-calendário, ou que a multa isolada seria indevida em razão do princípio da consunção, já que exigida também a multa de ofício.
		 Argumenta, por fim, que as multas exigidas são abusivas por ultrapassarem o valor do tributo exigido e pede pela aprovação de diligência visando esclarecer os quesitos por ela formulados.
		 Inobstante a argumentação, a DRJ considerou parcialmente procedente a impugnação, nos termos do acórdão acima ementado.
		 Cientificado do acórdão da DRJ em 23/11/2021 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem, fl. 5.901), a Recorrente apresentou em 16/12/2021 (Termo de Análise de Solicitação de Juntada, fl. 5.904) o recurso voluntário de fls. 5.905 a 5.934.
		 Por meio do apelo, a Recorrente reafirma a nulidade do lançamento fiscal e pugna também pela nulidade do acórdão recorrido que, no seu entender, não teria analisado o principal argumento de defesa apresentado na impugnação.
		 Afirma ainda que o lançamento deveria ser declarado nulo, já que a DRJ não poderia ter alterado o valor do crédito tributário constituído por constatar equívoco na autuação fiscal, embora assim tenha procedido.
		 Quanto ao mérito, reafirma que a contabilidade apresentada permite a segregação dos resultados por estabelecimento, de modo que o cálculo do valor do IRPJ reduzido pelo benefício fiscal não deveria ser sido feito de modo proporcional às receitas por ela auferidas.
		 No mais, reitera as razões apresentadas na impugnação quanto à inaplicabilidade da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais.
		 Com o recurso voluntário, a Recorrente reapresentou as planilhas já encartadas aos autos (fls. 4.254 e 4.255), bem como juntou parecer de auditoria independente (fls. 6.010 a 6.073) que convalidaria seus argumentos.
		 Finaliza seu recurso aduzindo os seguintes pedidos:
		 VI - O PEDIDO 
		 111. Ante ao exposto, requer a RECORRENTE seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário para que:
		 a) seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração; 
		 b) alternativamente, seja reconhecida a improcedência do lançamento; ou 
		 c) subsidiariamente, afaste a penalidade de que trata o art. 44, II, “b” da Lei nº 9.430/1996, pelos motivos expostos nos capítulos IV.E, IV.F e IV.G;
		 d) subsidiariamente aos pedidos acima, seja reconhecida a nulidade do acórdão recorrido, determinando-se a realização de novo julgamento; ou 
		 e) subsidiariamente ainda, seja o julgamento convertido em diligência e designada perícia técnica, nos termos propostos acima.
		 Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.
		 É o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Maurício Novaes Ferreira, Relator
		 O presente acórdão é paradigma de lote, nos termos do art. 87, parágrafo 1º do RICARF, de modo que a decisão aqui proferida alcançará os demais processos integrantes do lote.
		 1 – ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razões pelas quais deve ser conhecido.
		 A DRJ recorreu de ofício ao CARF, nos termos do art. 34 do PAF, quanto ao crédito tributário por ela exonerado.
		 O valor de alçada atualmente vigente para o recurso de ofício foi estabelecido pela Portaria MF nº 02/2023:
		 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
		 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
		 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
		 Este Conselho, por meio da Súmula nº 103, consolidou o entendimento que o limite de alçada dever ser examinado na data da sessão de julgamento em segunda instância.
		 No caso dos autos, o valor exonerado é inferior ao limite de alçada:
		 /
		 Por estas razões, o recurso de ofício não deve ser conhecido.
		 2 – NULIDADES DO AUTO DE INFRAÇÃO
		 A Recorrente reitera nulidades relativas ao auto de infração que foram apreciadas pela decisão recorrida.
		 Sustenta que a autoridade fiscal que procedeu ao lançamento seria incompetente por estar vinculado a DRF diversa da do domicílio tributário da autuada.
		 Tal matéria é de entendimento pacífico no âmbito deste Conselho desde a edição da Súmula CARF nº 27:
		 Súmula CARF nº 27
		 Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009
		 É valido o lançamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Por este fundamento, não se acolhe a alegação de nulidade do auto de infração por incompetência da autoridade fiscal responsável por sua lavratura.
		 Ademais, sustenta a Recorrente que a autuação fiscal seria nula por violação do direito ao contraditório no curso do procedimento fiscal.
		 Tal qual a primeira nulidade analisada, a matéria não comporta mais divergência no CARF desde a edição da Súmula nº 162:
		 Súmula CARF nº 162
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		  O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Por estes fundamentos, não há razão para acolher a nulidade suscitada quanto à violação do direito ao contraditório no âmbito do procedimento fiscal.
		 Alega ainda a Recorrente que o auto de infração é nulo posto a DRJ ter reconhecido equívoco no lançamento fiscal e que não caberia ao órgão julgador providenciar a correção do erro cometido.
		 16. Como reportado acima, a DRJ deu parcial provimento à Impugnação para reconhecer que Autoridade Autuante cometeu um equívoco na quantificação do crédito tributário exigido. Confira-se, por oportuno, trecho do acórdão recorrido no qual o erro do lançamento é expressamente relatado:
		 /
		 Também não há como acolher a pretensão da Recorrente.
		 Cabe às autoridades julgadoras, e é matéria intrínseca à natureza do PAF, examinar a higidez da base de cálculo utilizada para o lançamento fiscal.  Eventual incorreção constatada no procedimento fiscal pode e deve ser corrigida no curso do processo administrativo, de modo que a exigência final represente o quantum devido pela pessoa auditada.
		 Relembre-se que o PAF enumera as hipóteses de nulidade dos autos de infração e determina a correção das incorreções verificadas:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluído pela Medida Provisória nº 367, de 1993)
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		  Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.(destaques ora acrescidos)
		 Como os equívocos constatados pela DRJ não representam causa de nulidade do auto de infração, nos termos do art. 59 acima transcrito, impõe-se que sejam sanados, conforme determinação do art. 60.
		 Por estes fundamentos, não há de acolher a nulidade do lançamento em razão do equívoco constatado pela DRJ e objeto de parcial procedência da impugnação julgada.
		 3 – NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO
		 Segundo a Recorrente, o acórdão recorrido deveria ser declarado nulo porque partiu de premissa equivocada para o julgamento e deixou de enfrentar o principal argumento suscitado na impugnação:
		 6. Conforme mencionado acima, um dos principais argumentos constantes da Impugnação se refere justamente à inaplicabilidade do método da proporcionalidade para cálculo do benefício fiscal atinente ao lucro da exploração no caso concreto, em razão de a contabilidade da ora RECORRENTE permitir que o resultado dos estabelecimentos incentivados seja apurado de forma segregada.
		 7. Todavia, aparentando não ter entendido a autuação e desconsiderando por completo as alegações constantes da Impugnação, a DRJ afirma que a própria RECORRENTE utilizou o método da proporcionalidade. Confira-se:
		 /
		 Inobstante o inconformismo da Recorrente com a conclusão a que chegou a autoridade julgadora de primeiro piso, não há como desvincular o entendimento expresso no acórdão recorrido da análise do mérito da contenda.
		 A leitura da decisão proferida pela DRJ deixa evidente que aquele Colegiado filiou-se à tese defendida pela autoridade responsável pelo lançamento fiscal e, consequentemente, rechaçou os argumentos apresentados na peça impugnatória.
		 Diversamente do que afirmado no recurso voluntário, a decisão recorrida examinou o principal argumento da defesa, mas não concordou com ele, de modo que o teve por improcedente.
		 A irresignação quanto ao mérito do decidido pela DRJ não é causa suficiente para a nulidade da decisão recorrida, de modo que não há como acolher a pretensão da Recorrente.
		 4 – MÉRITO
		 Trata-se, na origem, de autuação fiscal formalizada em decorrência da constatação, pelo fisco, de redução indevida de IRPJ calculado sobre o lucro da exploração de atividade incentivada.
		 Registro que todos os exemplos e imagens contidas neste voto são referentes aos fatos do ano-calendário 2016, mas os fundamentos e razões de decidir são aplicáveis também aos fatos ocorridos no ano-calendário 2017, posto terem recebido o mesmo tratamento, tanto pelo fisco, como pela pessoa jurídica.
		 No entender do fisco, a Contribuinte não possuía sistema contábil apto a lhe permitir calcular o lucro da exploração por estabelecimento, de modo que haveria de ser utilizado para fins de cálculo a proporcionalidade entre receitas líquidas totais e receitas líquidas incentivadas.
		 A forma de apuração do lucro da exploração está disciplinada no art. 544 do RIR/1999 enquanto os arts. 549 (SUDENE) e 557 (SUDAM), estabelecem os requisitos da escrituração contábil quando a pessoa jurídica tiver estabelecimentos localizados em áreas amparadas e não amparadas pelo benefício fiscal.  A redação dos dois dispositivos é idêntica e foi vazada nos seguintes termos (com destaques ora acrescidos):
		 Art. 549. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o direito à isenção de que trata esta Subseção em relação aos rendimentos dos estabelecimentos instalados na área de atuação da SUDENE (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 1º).
		 § 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, as pessoas jurídicas interessadas deverão demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operem na área de atuação da SUDENE (Lei nº 4.239, de 1963, art. 16, § 2º).
		 § 2º Se a pessoa jurídica mantiver atividades não consideradas como industriais ou agrícolas, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis específicos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados.
		 § 3º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro por atividade, este poderá ser estabelecido com base na relação entre as receitas líquidas das atividades incentivadas e a receita líquida total, observado o disposto no art. 544.
		 Os dispositivos do RIR foram regulados pela Instrução Normativa RFB nº 267/2002 que ostenta, em relação à pluralidade de estabelecimentos, a seguinte redação (com destaques ora acrescidos):
		 DAS ATIVIDADES DIVERSIFICADAS E DA PLURALIDADE DE ESTABELECIMENTOS 
		 Art. 62. Quando se verificar a exploração de mais de uma atividade incentivada, será reconhecido o direito ao benefício de isenção ou redução de cada atividade incentivada.
		 § 1º Quando se verificar a pluralidade de estabelecimentos, será reconhecido o direito ao benefício de isenção ou redução em relação ao lucro da exploração dos estabelecimentos que operem na área de atuação incentivada.
		 § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidão, os elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operem na área de atuação incentivada.
		 § 3º Se a pessoa jurídica mantiver atividades não incentivadas, deverá efetuar, em relação às atividades beneficiadas, registros contábeis específicos para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados.
		 § 4º Na hipótese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica não oferecer condições para apuração do lucro da exploração de cada atividade, este deverá ser determinado com base no seguinte critério:
		 I - soma da receita líquida de vendas correspondente à atividade incentivada de todos os estabelecimentos beneficiados com o mesmo percentual de redução do imposto;
		 II - soma da receita líquida de vendas correspondente à atividade incentivada de todos os estabelecimentos beneficiados com isenção do imposto;
		 III - aplicação, sobre o total do lucro da exploração, de percentagem igual à relação, no mesmo período, entre o valor de cada uma destas somas e o total da receita líquida de vendas da pessoa jurídica.
		 § 5º O valor do benefício fiscal será obtido pela redução, diretamente do imposto devido, da soma dos valores determinados pela aplicação:
		 I - da alíquota do imposto sobre o lucro da exploração correspondente às atividades isentas;
		 II - sobre o lucro da exploração correspondente às atividades incentivadas com redução, de percentagem igual à apurada na multiplicação da alíquota do imposto pelo percentual de redução atribuído à atividade.
		 Art. 63. O disposto no art. 62 aplica-se também à hipótese em que o estabelecimento beneficiado, instalado na área de atuação das extintas Sudene e Sudam, comercialize seus produtos por meio de outro estabelecimento da mesma empresa localizado fora da área abrangida pelo benefício fiscal.
		 § 1º O valor a ser atribuído ao produto transferido para efeito de determinação da receita do estabelecimento beneficiado pela isenção ou redução, corresponderá:
		 I - ao preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente; ou II - a noventa por cento do preço de venda aos consumidores, não inferior ao previsto no inciso I, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo.
		 § 2º Para efeito de determinação do benefício fiscal, a receita do estabelecimento remetente será reconhecida no momento da efetivação da venda pelo estabelecimento destinatário.
		 § 3º Na hipótese de que o produto transferido venha a ser utilizado como insumo pelo estabelecimento destinatário, aplica-se o disposto no inciso I do § 1º.
		 Compulsando-se a ECF da Contribuinte, pode-se obter no registro L300 o valor do lucro líquido do período:
		 /
		 De acordo com a imagem, o resultado líquido do período é de R$ 462.284.134,38.  Note-se, ainda, que foi obtido a partir da receita líquida de R$ 1.274.898.343, 24, que foi determinante na forma de proceder da autoridade fiscal, conforme será abaixo esclarecido.
		 Pois bem.  Consultando-se o registro N600, especificamente as linhas 20 a 48, constata-se que o lucro da exploração foi calculado tomando por base o lucro líquido antes do IRPJ, com as adições e exclusões previstas na legislação:
		 /
		 /
		 Portanto, o cálculo do lucro da exploração levou em conta a receita líquida total, já que partiu para sua apuração do lucro líquido do período antes do IRPJ que, por sua vez, como antes demonstrado, foi calculado tendo como ponto de partida a receita líquida total da Contribuinte.
		 Pois bem.  Apurado o lucro da exploração, cujo valor não foi contestado pela autoridade fiscal, procedeu-se ao cálculo do IRPJ a ser reduzido do total apurado, operação registrada na planilha N610 da ECF.
		 Não há dúvidas, portanto, que o valor do lucro da exploração informado através da ECF foi convalidado pela autoridade fiscal.  A divergência entre o posicionamento do fisco e o da Contribuinte é a representatividade do lucro da exploração calculado.
		 Diante deste cenário, a autoridade fiscal buscou esclarecer qual método, dentre os dois possíveis para o cálculo do lucro da exploração, fora adotado pela Contribuinte.  Para este fim, a ora Recorrente foi intimada, por meio do Termo de Início de Fiscalização (TIF, fls. 02 a 05) a apresentar, dentre outros documentos, os registros contábeis que permitissem, nos termos da IN RFB nº 267/2002, a auditoria das receitas incentivadas e das não incentivadas.
		 /
		 O TIF foi parcialmente atendido por meio do Termo de fl. 14.  Compulsando-se os autos, verifica-se que a Intimada pretendeu cumprir a intimação com a apresentação, dentre outros documentos, dos demonstrativos de fls. 4.254 e 4.255.
		 Verificando-se a planilha apresentada, constata-se que o arquivo contém 3 abas com informações bastante distintas.
		 A aba intitulada “12”, contudo, contém planilha que segrega, por unidade de produção, as receitas, custos e despesas dos anos-calendário sob exame fiscal.  Apenas a título ilustrativo, colaciono parte da planilha do ano-calendário 2016:
		 /
		 Salta aos olhos que o documento contém colunas relativas às seguintes unidades produtivas:  Manaus, Cuiabá, Belém e Recife.  Destas, a primeira e a última estão em localidades contempladas pelo benefício da redução do IRPJ.  Nitidamente, há segregação na apuração em relação às unidades.
		 Diante do documento acima apresentado, a autoridade fiscal nada mais exigiu da fiscalizada e teceu as seguintes considerações no Relatório Fiscal (fls. 5.034 a 5.037, destaques ora acrescidos);
		 1. O contribuinte possui pluralidade de estabelecimentos com atividade incentivada, conforme doc. fls 15-250.
		 2. Da análise da Escrituração Contábil Digital(ECD)dos anos de 2016 e 2017 constante das fls. 4451-4453, constatou-se:
		 2.1. Não há demonstração na contabilidade, com clareza e exatidão, dos elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operam na área de atuação incentivada.
		 2.2. As atividades não incentivadas não estão em relação as atividades beneficiadas especificadas com registros contábeis para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que se compõem os respectivos custos, receitas e resultados.
		 3. Da análise das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo às fls 4254-4255, também se constataram os mesmos elementos apontados na análise da ECD 2016 e 2017.
		 4. Destarte, em 2016 e 2017, o sistema contábil da pessoa jurídica não ofereceu condições para apuração do Lucro da Exploração de cada atividade, razão pela qual este lucro deveria ser determinado com base no critério da proporcionalidade, conforme disciplinado nº §4° do art. 62 da IN SRF 267/2002.
		 Portanto, segundo a autoridade fiscal, nem na ECD, nem nas planilhas apresentadas, haveria demonstração clara e exata dos elementos que compõem os resultados de cada período de apuração, segregados por estabelecimentos que operem em área incentivada ou em área não incentivada.
		 As planilhas com a demonstração do resultado por estabelecimento da pessoa jurídica autuada foram apresentadas em 08/09/2020 (Resposta à intimação, fl. 14).  Após sua apresentação, a autoridade fiscal não exigiu mais nenhum documento da fiscalizada e limitou-se, nos meses subsequentes, a expedir Termos de Ciência e Continuidade da Ação Fiscal, conforme cronologia dos atos processuais integrantes do relatório fiscal:
		 5. Em 08/09/2020, novamente por meio de solicitação de juntada às fls. 13, a empresa respondeu em parte o Termo de Início de Procedimento Fiscal, apresentando a documentação das fls.15-4255, acrescido destas informações, conforme documento fls. 14:
		 5.1. Informou que não há processo de consulta quanto à aplicação da legislação tributária;
		 5.2. Indicou para acompanhar o procedimento fiscal a senhora Renata Machado;
		 5.3. Pediu dilação de 20 dias para a entrega do restante da documentação solicitada no Termo de Início do Procedimento Fiscal.
		 6. Em 22/09/2020, o contribuinte trouxe ao procedimento fiscal por meio do termo de solicitação de juntada às fls. 4256, a documentação das fls.4257 - 4406.
		 7. Em 22/12/2020, elaborou-se o Termo de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal constante das fls. 4442-4444.
		 8. Em 21/02/2021, expediu-se mais um Termo de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal constante das fls. 4445-4447.
		 9. Em 24/04/2021, novo Termo de Ciência e de Continuidade de Procedimento Fiscal teve lugar conforme doc. fls. 4448-4450.
		 Portanto, mesmo diante das planilhas de fls. 4.254 e 4.255 que contêm, quando menos, indícios bastante consistentes que a apuração dos resultados da empresa fiscalizada se deu com segregação entre seus diversos estabelecimentos, a autoridade responsável pelo feito nada mais exigiu.
		 Além de não exigir esclarecimentos ou documentos adicionais, seu fundamento para não emprestar validade aos cálculos apresentados pela Interessada foi deveras genérico, lacônico, e sequer apontou quais elementos ou informações não constavam nos referidos documentos.
		 O dilema, portanto, é saber se diante da constatação da autoridade fiscal que a ECD não continha os elementos previstos no art. 62, § 2º acima transcrito, mesmo com a apresentação das planilhas antes referidas, legitimado estaria o afastamento dos cálculos dos resultados por estabelecimentos apresentados pela fiscalizada em atenção ao TIF.
		 Registre-se ainda que o lançamento procedido pela autoridade fiscal fundamentou-se nas informações contidas na ECF da empresa fiscalizada, conforme seguinte excerto do relatório fiscal:
		 5. Por seu turno, a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) dos anos 2016 e 2017, constante das fls. 4476, apresentou:
		 5.1. No registro N600 às fls. 4477-4485, referente a Demonstração do Lucro da Exploração, o sujeito passivo compôs a receita liquida por atividade desta forma:
		 /
		 6. Contudo, a Receita Liquida indicada na Escrituração Contábil Digital do Contribuinte, demonstrada no registro L300 da ECF às fls. 4486-4681, apresentou valores distintos, conforme quadro abaixo:
		 /
		 7. Por conta dessa indicação equivocada da Receita Liquida Total, o registro N630 referente a Apuração do IRPJ com base no Lucro real não apurou imposto de renda a pagar, conforme doc. fls. 4682-4685.
		 8. Entretanto esta incorreção entre os valores da Receita Líquida total teve reflexos na apuração do percentual das receitas liquidas incentivadas e não incentivadas em relação ao total da receita liquida, na distribuição do lucro da exploração, no cálculo da redução do imposto e por fim na apuração do imposto a pagar, conforme demonstrado nos doc. as fls.4686-4693.
		 9. O resultado desta correção, que restabeleceu os valores corretos da receita liquida, ou seja, aqueles apurados na escrituração contábil digital, originou valores de Imposto de Renda a Pagar constantes dos doc. às fls. 4692-4693, e objeto de lançamento nº auto de infração.
		 O auto de infração foi formalizado nos seguintes termos:
		 /
		 Como se observa, não consta na infração cadastrada nenhuma referência a eventual excesso de dedução do IRPJ devido ou superestimação do lucro da exploração.
		 Induvidoso, portanto, que os valores que embasaram a autuação fiscal foram obtidos dos arquivos transmitidos pela Contribuinte ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) o que implica, necessariamente, em considerar que a contabilidade do sujeito passivo estava íntegra e apta a comprovar os fatos nela escriturados, conforme art. 923 do RIR/1999:
		 Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º).
		 Uma vez convalidada a contabilidade do sujeito passivo, ao fisco somente caberia calcular o lucro da exploração de acordo com a proporcionalidade prevista no art. 62, § 4º da IN acima transcrita se e somente se demonstrasse que o “sistema de contabilidade adotado pela pessoa jurídica...” não permitia calcular os resultados por estabelecimento industrial.
		 A Recorrente, por meio do apelo, defende com veemência que seus registros contábeis permitem, sim, a apuração dos resultados por estabelecimento:
		 61. Conforme será demonstrado adiante, a RECORRENTE segregou as unidades de Manaus e Recife para cálculo o benefício fiscal do lucro da exploração no período autuado e o seu sistema contábil atende ao requisito prescrito pela norma, possibilitando a demonstração, com exatidão, dos elementos que compõem o resultado de cada um dos seus estabelecimentos, de forma autônoma.
		 62. Para comprovar tal fato, a RECORRENTE reproduz, de forma exemplificativa, a tela do seu sistema contábil que reflete o Razão da conta 411013101, que contém as informações do Custo do Produto Vendido (CPV) das tampas por ela produzida. Conforme destacado abaixo, dentro do Razão existe uma coluna denominada “LNeg”, que significa “local de negócio”. Veja-se:
		 /
		 63. Essa sigla indica, justamente, o estabelecimento da RECORRENTE vinculado àquele lançamento contábil específico. Novamente, pede-se venia para reproduzir a tela do sistema na qual é feita a relação entre os códigos “LNeg” e cada estabelecimento:
		 /
		 64. Para demonstrar que a indicação de “LNeg” não é exclusiva para a conta contábil indicada acima, a RECORRENTE anexou o relatório dos Razões de outras contas por meio do qual é possível verificar que o “LNeg” existe de forma sistemática na contabilidade (doc. 04 da Impugnação).
		 65. Com efeito, a partir desse campo existente no seu sistema contábil, a RECORRENTE é capaz de emitir o relatório sintético composto pelas planilhas acostadas às fls. 4.254 e 4.255 (doc. 05 da Impugnação), já mencionado acima, no qual é demonstrada de forma segregada “os elementos de que se compõem as operações e os resultados do período de apuração de cada um dos estabelecimentos que operem na área de atuação incentivada”.
		 66. E para que fique claro que somente os elementos de resultado dos estabelecimentos de Manaus e Recife foram considerados no cálculo do lucro da exploração, a RECORRENTE esclarece que na apuração constante da fl. 4.254 é indicada a receita líquida de R$ 1.169.383.149,98, a qual é apurada a partir dos seguintes itens:
		 /
		 67. Nesse contexto, tomando-se por base o mesmo relatório de fl. 4.254, constata-se que os montantes indicados acima correspondem exatamente à soma dos valores atribuídos aos estabelecimentos de Manaus e Recife, precisamente os dois com projeto aprovado para gozo do benefício fiscal em questão. Veja-se:
		 /
		 Aos olhos deste julgador, a Recorrente logrou êxito em demonstrar que seus registros contábeis permitem segregar os resultados auferidos por estabelecimento, de modo que seria plenamente possível a auditoria do lucro da exploração na forma calculada pelo sujeito passivo.
		 O cotejo entre as informações das planilhas apresentadas e os registros contidos nas ECF são coerentes entre si.  Se alguns valores não guardam correspondência absoluta, caberia à autoridade fiscal diligenciar para proceder à correta apuração, nos termos eleitos pela pessoa jurídica, salvo se a missão fosse impossível diante do sistema contábil utilizado, o que não restou demonstrado no presente caso.
		 Forçoso reconhecer que a afirmativa da autoridade fiscal que considera que “Por conta dessa indicação equivocada da Receita Liquida Total, o registro N630 referente a Apuração do IRPJ com base no Lucro real não apurou imposto de renda a pagar...” (item 7 do relatório fiscal) somente teria validade no caso de o cálculo do benefício fiscal ter sido realizado pelo método da proporcionalidade.
		 Neste caso, evidentemente, se a receita total é subestimada, a relação entre receita total e receita incentivada vai aumentar, provocando majoração no cálculo do IRPJ a ser reduzido.
		 No caso dos autos, contudo, a Contribuinte, dentre as possibilidades a ela outorgadas pelas normas que regem o tema, optou por calcular o lucro da exploração por estabelecimento, de modo que para essa finalidade a receita líquida total não influencia no cálculo do benefício fiscal a que faz jus.
		 Neste caso, o lucro da exploração é determinado a partir do lucro líquido do período, com os ajustes determinados nas normas de regência.
		 Há de se mencionar, ainda, que as subcontas utilizadas pela Contribuinte em seu sistema de contabilidade não eram de informação obrigatória na ECD, conforme instruções de preenchimento do seu programa gerador, leiaute 3 elaborado com base nas diretrizes do ADE Cofis nº 34/2016: 
		 3.4.6.1.4. Registro 0020: Escrituração Contábil Descentralizada 
		 Este registro deve ser preenchido somente quando a pessoa jurídica utilizar escrituração descentralizada. Quando o arquivo se referir à escrituração da matriz (Campo 02), os campos de 03 a 08 devem ser preenchidos com os dados da(s) filial(is). Por outro lado, quando o arquivo se referir à escrituração da filial (Campo 02), os campos de 03 a 08 devem ser preenchidos com os dados da matriz. 
		 Para identificação de matriz ou filial, deve ser considerada a situação na data final a que se refere a escrituração. Quando a escrituração é da matriz (CNPJ da matriz no registro 0000), é possível apresentar um ou mais registros 0020, com o campo “Indicador de Descentralização” (Campo 02) preenchido com “0 – Escrituração da Matriz” e o CNPJ de cada uma das filiais informado no campo 03. Deve ser preenchido um registro 0020 para cada filial. 
		 Por outro lado, quando a escrituração é da filial (CNPJ da filial no registro 0000), só é possível que exista um registro 0020, com o campo “Indicador de Descentralização” (Campo 02) preenchido com “1 – Escrituração da Filial”, e o CNPJ da matriz informado no campo 02. 
		 /
		 Portanto, caberia ao fisco, diante das planilhas apresentadas, proceder às diligências necessárias a fim de convalidar, alterar ou invalidar os cálculos realizados pela pessoa jurídica, e não simplesmente desprezá-los como se imprestáveis fossem.
		 Este Conselho, em decisão recente envolvendo o mesmo grupo empresarial, decidiu por afastar o lançamento fiscal, em decisão assim ementada, de lavra do Ilustre Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, presidente da TO 1420:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Ano-calendário: 2014 
		 BENEFÍCIO FISCAL. MP Nº 2.199-14. SUDENE. REDUÇÃO DO IRPJ.
		 O direito de reduzir o IRPJ calculado sobre o lucro da exploração, impõe que a pessoa jurídica preencha as condições e os requisitos legais exigidos para obtenção do benefício requerido. Possuindo a recorrente escrituração regular que permita a correta apuração do Lucro da Exploração, com segregação das receitas e resultados das atividades incentivadas e não incentivadas, cabe reconhecer o benefício pretendido.
		 Ainda que a situação enfrentada naquele julgamento não seja idêntica à aqui tratada, muito do racional daquela decisão pode ser igualmente adotado no presente processo.
		 Por estes fundamentos, e com a devida vênia à autoridade lançadora e aos julgadores de primeiro piso, há de se acolher as razões da Recorrente e cancelar a autuação fiscal.
		 Afastada a exigência fiscal, restam prejudicados os motivos da defesa que visam contestar a exigência da multa isolada por recolhimento a menor de estimativas mensais de IRPJ.
		 5 – CONCLUSÕES
		 Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por não conhecer do recurso de ofício e por conhecer do recurso voluntário, afastar as preliminares de nulidade do auto de infração e da decisão recorrida e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO a fim de cancelar a autuação fiscal.
		 Assinado Digitalmente
		 Maurício Novaes Ferreira
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Leonardo de Andrade Couto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Andre Luis Ulrich Pinto, Fellipe
Honorio Rodrigues da Costa, Jose Andre Wanderley Dantas de Oliveira, Liana Carine Fernandes de
Queiroz, Mauricio Novaes Ferreira, Leonardo de Andrade Couto (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recursos de oficio e voluntario interpostos pela Fazenda Nacional e por
BALL DO BRASIL LTDA. (SUCESSORA POR INCORPORACAO DA BALL EMBALAGENS AMAZONIA
LTDA.,CNPJ 04.838.649/0001-37) visando reformar o acérddo n?2 108-022.903, prolatado em
27/10/2021 pela 52 turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) 08, que
considerou parcialmente procedente a impugnacdo apresentada. O acdrddo restou assim
ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2016, 2017
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Tendo sido o langamento efetuado por pessoa competente (Auditor Fiscal da
Receita Federal) e com observancia dos pressupostos legais, incabivel falar em
nulidade do Auto de Infragao.
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LUCRO DA EXPLORAGAO. REDUCAO DO IMPOSTO. PROPORGAO EM RELAGCAO A
RECEITA LIQUIDA DE VENDAS. EXONERACAO PARCIAL.

Quando se verificar a exploracdo de mais de uma atividade incentivada, serd
reconhecido o direito ao beneficio de isengdo ou redugdo de cada atividade
incentivada. Na hipdtese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa
juridica ndo oferecer condi¢Ges para apuracdo do lucro da exploracdo de cada
atividade, este devera ser determinado com base no seguinte critério:

| - soma da receita liquida de vendas correspondente a atividade incentivada de
todos os estabelecimentos beneficiados com o mesmo percentual de redugdo do
imposto;

Il - soma da receita liquida de vendas correspondente a atividade incentivada de
todos os estabelecimentos beneficiados com isencdo do imposto;

lll - aplicagdo, sobre o total do lucro da exploragdo, de percentagem igual a
relacdo, no mesmo periodo, entre o valor de cada uma destas somas e o total da
receita liquida de vendas da pessoa juridica.

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. . APLICAGAO.
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. A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas (de 50%) é cabivel apds
o encerramento do ano-calendario correspondente, ndo competindo a esfera
administrativa se manifestar acerca da sua legalidade ou constitucionalidade,
competéncia exclusiva do Poder Judicidrio.

. PRINCIPIO/INSTITUTO DA CONSUNGAO/ABSORGAO.

. No caso em tela, a aplicacdo da multa de oficio decorre da reapuracao do
beneficio fiscal do Lucro da Exploragdo, enquanto a multa isolada decorre de
outro motivo, qual seja, da incorrecdo da apuracdo da receita liquida total mensal
na ECF, n3o se verificando, dessa forma, o principio/instituto da
consungdo/absorcdo.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Na origem, trata-se de auto de infracdo para exigir o Imposto de Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) dos anos-calendario 2016 e 2017 em funcdo da constatacdo, pela autoridade fiscal,
que a pessoa juridica autuada apurou incorretamente o resultado do lucro da exploragdo das
atividades incentivadas e objeto de beneficios fiscais de reducdo do imposto.

A autuacdo fiscal se deu em desfavor da Ball do Brasil Ltda, embora os fatos
apurados tenham sido praticados pela Ball Embalagens Amazbnia Ltda, posteriormente
incorporada pela primeira.

Além da exigéncia do IRPJ, a autoridade responsdvel exigiu concomitantemente a
multa isolada por recolhimentos inferiores aos devidos de estimativas mensais do imposto.

Segundo a autoridade fiscal, a contabilidade apresentada pela Contribuinte
(Escrituracdo Contdbil Digital — ECD), ndo permitiu a segregacdo entre as receitas, custos e
despesas decorrentes das atividades incentivadas em relacdo as demais que ndo sdo objeto de
reducdo do IRPJ.

Também nao houve a segregacao dos registros contabeis por estabelecimentos da
pessoa juridica, de modo que restassem evidenciados quais seriam de unidades acobertadas pelo
beneficio fiscal, quais ndo integrariam a regido contemplada.

Veja-se a passagem do TVF que trata da matéria:

A contribuinte possui pluralidade de estabelecimentos com atividade incentivada,
conforme documentos de fls. 15/250.

Da analise da Escrituragcdo Contabil Digital (ECD) dos anos de 2016 e 2017 (fls.
4451/4453), constatou-se que:

- Ndo hd demonstracdo na contabilidade, com clareza e exatidao, dos
elementos de que se compdem as operacdes e os resultados do periodo de
apuracdo de cada um dos estabelecimentos que operam na darea de
atuagdo incentivada.
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- As atividades ndo incentivadas ndo estdo em relacdo as atividades
beneficiadas especificadas com registros contabeis para efeito de destacar
e demonstrar os elementos de que se compdem os respectivos custos,
receitas e resultados.

Da andlise das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo as fls. 4254/4255,
também se constataram os mesmos elementos apontados na andlise da ECD 2016
e 2017.

Destarte, em 2016 e 2017, o sistema contabil da pessoa juridica ndo ofereceu
condicbes para apuracao do Lucro da Exploracdo de cada atividade, razao pela
qual este lucro deveria ser determinado com base no critério da
proporcionalidade, conforme disciplinado no §42 do artigo 62 da IN SRF n2
267/2002.

Em fungdo destas constatagdes, o fisco apurou novamente quais seriam os
resultados decorrentes do lucro da exploracdo da atividade incentivada e procedeu ao lancamento
dos valores recolhidos a menor. Com base nas mesmas conclusdes, exigiu a multa isolada por
recolhimento inferior ao devido das estimativas mensais dos periodos examinados.

Cientificada do langamento fiscal, a Interessada apresentou impugna¢dao em que
pugnou pela nulidade do ato administrativo por incompeténcia do auditor fiscal responsavel por
sua lavratura, bem como por supostamente ter sido objeto de cerceamento no seu direito de
defesa.

Alegou que a contabilidade apresentada, ao contrario do que afirma a autoridade
fiscal, permite a segregacdo dos resultados por unidade de produc¢dao, de modo a evidenciar o
lucro da exploracdo e o beneficio fiscal a que faz jus.

Sustenta ainda que houve erro na apuracdo do beneficio fiscal pelo critério da
proporcionalidade entre as receitas, ja que a norma estabelece que o cdlculo sera feito a partir do
total da receita liquida de vendas e o fisco utilizou a receita liquida total.

Pugna ainda que a multa isolada ndo seria devida, posto a estimativa ter sido
apurada com base na previsdo contida no art. 35 da Lei n? 8.981/1995, e ndo no art. 22 da Lei n®
9.430/1996.

Defende a inaplicabilidade da multa isolada por recolhimento a menor de
estimativas apds o encerramento do ano-calendario, ou que a multa isolada seria indevida em
razao do principio da consungdo, ja que exigida também a multa de oficio.

Argumenta, por fim, que as multas exigidas sdo abusivas por ultrapassarem o valor
do tributo exigido e pede pela aprovacdo de diligéncia visando esclarecer os quesitos por ela
formulados.

Inobstante a argumentacdo, a DRJ considerou parcialmente procedente a
impugnacao, nos termos do acdrdao acima ementado.
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Cientificado do acérddo da DRJ em 23/11/2021 (Termo de Ciéncia por Abertura de
Mensagem, fl. 5.901), a Recorrente apresentou em 16/12/2021 (Termo de Analise de Solicitacdo
de Juntada, fl. 5.904) o recurso voluntario de fls. 5.905 a 5.934.

Por meio do apelo, a Recorrente reafirma a nulidade do langamento fiscal e pugna
também pela nulidade do acérdao recorrido que, no seu entender, nao teria analisado o principal
argumento de defesa apresentado na impugnagao.

Afirma ainda que o lancamento deveria ser declarado nulo, ja que a DRJ ndo
poderia ter alterado o valor do crédito tributario constituido por constatar equivoco na autuacao
fiscal, embora assim tenha procedido.

Quanto ao mérito, reafirma que a contabilidade apresentada permite a segregacao
dos resultados por estabelecimento, de modo que o calculo do valor do IRPJ reduzido pelo
beneficio fiscal ndo deveria ser sido feito de modo proporcional as receitas por ela auferidas.

No mais, reitera as razoes apresentadas na impugnacdo quanto a inaplicabilidade
da multa isolada por falta de recolhimento de estimativas mensais.

Com o recurso voluntdrio, a Recorrente reapresentou as planilhas ja encartadas aos
autos (fls. 4.254 e 4.255), bem como juntou parecer de auditoria independente (fls. 6.010 a 6.073)
gue convalidaria seus argumentos.

Finaliza seu recurso aduzindo os seguintes pedidos:
VI- O PEDIDO

111. Ante ao exposto, requer a RECORRENTE seja conhecido e provido o presente
Recurso Voluntario para que:

a) seja reconhecida a nulidade do Auto de Infragdo;
b) alternativamente, seja reconhecida a improcedéncia do langamento; ou

c) subsidiariamente, afaste a penalidade de que trata o art. 44, Il, “b” da Lei n?
9.430/1996, pelos motivos expostos nos capitulos IV.E, IV.F e IV.G;

d) subsidiariamente aos pedidos acima, seja reconhecida a nulidade do acérdao
recorrido, determinando-se a realizagcdo de novo julgamento; ou

e) subsidiariamente ainda, seja o julgamento convertido em diligéncia e designada
pericia técnica, nos termos propostos acima.

Em seguida, os autos foram submetidos a sorteio, cabendo-me sua relatoria.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Mauricio Novaes Ferreira, Relator

O presente acordao é paradigma de lote, nos termos do art. 87, paragrafo 12 do
RICARF, de modo que a decisdo aqui proferida alcangara os demais processos integrantes do lote.

1 - ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdes pelas quais deve ser conhecido.

A DRIJ recorreu de oficio ao CARF, nos termos do art. 34 do PAF, quanto ao crédito
tributario por ela exonerado.

O valor de al¢ada atualmente vigente para o recurso de oficio foi estabelecido pela
Portaria MF n2 02/2023:

Art. 12 O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar
sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais).

§ 12 O valor da exoneracdo deverd ser verificado por processo.

§ 22 Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Este Conselho, por meio da Simula n2 103, consolidou o entendimento que o limite
de algada dever ser examinado na data da sessao de julgamento em segunda instancia.

No caso dos autos, o valor exonerado é inferior ao limite de alcada:

IRPJ 2016 2017 Total

Exigido 4.355.264,89 | 10.589.043,51 | 14.944.308,40
Exonerado 2.263.829,12 | 1.392.237,27 | 3.656.066,39
Mantido 2.091.435,77 | 9.196.806,24 | 11.288.242,01

‘Obs: Multa de oficio de 75%

Por estas razdes, o recurso de oficio ndo deve ser conhecido.

2 — NULIDADES DO AUTO DE INFRAGAO

A Recorrente reitera nulidades relativas ao auto de infracdo que foram apreciadas

pela decisdo recorrida.

Sustenta que a autoridade fiscal que procedeu ao langcamento seria incompetente

por estar vinculado a DRF diversa da do domicilio tributario da autuada.
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Tal matéria é de entendimento pacifico no ambito deste Conselho desde a edicdo
da Simula CARF n? 27:

Sumula CARF n2 27
Aprovada pelo Pleno em 08/12/2009

E valido o lancamento formalizado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
de jurisdicdo diversa da do domicilio tributario do sujeito passivo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por este fundamento, ndo se acolhe a alegacdo de nulidade do auto de infracdo por
incompeténcia da autoridade fiscal responsdvel por sua lavratura.

Ademais, sustenta a Recorrente que a autuacao fiscal seria nula por violagdo do
direito ao contraditério no curso do procedimento fiscal.

Tal qual a primeira nulidade analisada, a matéria ndao comporta mais divergéncia no
CARF desde a edicdo da Sumula n? 162:

Sumula CARF n2 162
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O direito ao contraditério e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacdo de impugnacao ao langamento. (Vinculante, conforme Portaria ME
n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Por estes fundamentos, ndo hd razdo para acolher a nulidade suscitada quanto a
violagao do direito ao contraditério no ambito do procedimento fiscal.

Alega ainda a Recorrente que o auto de infracdo é nulo posto a DRJ ter reconhecido
equivoco no langamento fiscal e que n3ao caberia ao drgdo julgador providenciar a corre¢cdao do
erro cometido.

16. Como reportado acima, a DRJ deu parcial provimento a Impugnagdo para
reconhecer que Autoridade Autuante cometeu um equivoco na quantificacdo do
crédito tributdrio exigido. Confira-se, por oportuno, trecho do acérdao recorrido
no qual o erro do langamento é expressamente relatado:

Analisando os calculos da fiscalizacdo:

A fiscalizacdo, por sua vez, cometeu o equivoco, observado pela impugnante, de
considerar, ao inves do “total de receita liquida de vendas”, como determina o artigo 62, §4°, inciso llI,
da IN SRF n°® 267/2002, o “total da receita liquida”, nos seguintes valores (em reais):

Ano Total da receita liquida
2016 1.274.898.343,24
2017 1.263.421.434,92

Também ndo hd como acolher a pretensao da Recorrente.

Cabe as autoridades julgadoras, e é matéria intrinseca a natureza do PAF, examinar
a higidez da base de calculo utilizada para o langcamento fiscal. Eventual incorrecdo constatada no
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procedimento fiscal pode e deve ser corrigida no curso do processo administrativo, de modo que a
exigéncia final represente o quantum devido pela pessoa auditada.

Relembre-se que o PAF enumera as hipdteses de nulidade dos autos de infracdo e
determina a corre¢ao das incorregdes verificadas:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequiéncia.

§ 22 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e
determinara as providéncias necessdrias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Incluido pela Medida Provisoria
n? 367, de 1993)

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n2 8.748,
de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorre¢oes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior nao importarao em nulidade e serao sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
quando ndo influirem na solugdo do litigio.(destaques ora acrescidos)

Como os equivocos constatados pela DRJ ndo representam causa de nulidade do
auto de infracdo, nos termos do art. 59 acima transcrito, impde-se que sejam sanados, conforme
determinacdo do art. 60.

Por estes fundamentos, ndao ha de acolher a nulidade do langamento em razao do
equivoco constatado pela DRJ e objeto de parcial procedéncia da impugnacao julgada.

3 — NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO

Segundo a Recorrente, o acdrdao recorrido deveria ser declarado nulo porque
partiu de premissa equivocada para o julgamento e deixou de enfrentar o principal argumento
suscitado na impugnacao:

6. Conforme mencionado acima, um dos principais argumentos constantes da

Impugnacdo se refere justamente a inaplicabilidade do método da
proporcionalidade para calculo do beneficio fiscal atinente ao lucro da exploracdo



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1202-001.707 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.721434/2021-12

no caso concreto, em razao de a contabilidade da ora RECORRENTE permitir que o
resultado dos estabelecimentos incentivados seja apurado de forma segregada.

7. Todavia, aparentando nao ter entendido a autuacdo e desconsiderando por
completo as alegacGes constantes da Impugnacdo, a DRJ afirma que a prdpria
RECORRENTE utilizou o método da proporcionalidade. Confira-se:

Quanto & segregacdo das atividades incentivadas, ela se faz desnecessaria pois a

fiscalizacdo, que ndo contesta o direito a esse beneficio, apenas refez os cdiculos efetuados pela

i nbuinte,man Hér |

Conforme planilhas “excel” apresentadas pela impugnante (“11- Lucro da Exploracao 2016
Unidade”, fl. 4254, e “11 - Lucro da Exploracao 2017 Unidade®, fl. 4255), a contribuinte calculou o Lucro
da_ Exploracdo sem segregar as unidades de Manaus e Recife e em sequida  calculoy,

percentualmente, quanto desse Lucro da Exploracao comrespondia a "Parcela reduciio de 75% " e a

“Parcela sem reducao”

Inobstante o inconformismo da Recorrente com a conclusdo a que chegou a
autoridade julgadora de primeiro piso, ndo ha como desvincular o entendimento expresso no
acoérdao recorrido da andlise do mérito da contenda.

A leitura da decisdo proferida pela DRJ deixa evidente que aquele Colegiado filiou-
se a tese defendida pela autoridade responsavel pelo lancamento fiscal e, consequentemente,
rechacou os argumentos apresentados na peca impugnatoria.

Diversamente do que afirmado no recurso voluntario, a decisdo recorrida examinou
o principal argumento da defesa, mas ndo concordou com ele, de modo que o teve por
improcedente.

A irresignacdo quanto ao mérito do decidido pela DRJ ndo é causa suficiente para a
nulidade da decisdo recorrida, de modo que ndo ha como acolher a pretensdo da Recorrente.

4 — MERITO

Trata-se, na origem, de autuacao fiscal formalizada em decorréncia da constatacao,
pelo fisco, de reducdo indevida de IRPJ calculado sobre o lucro da exploracdao de atividade
incentivada.

Registro que todos os exemplos e imagens contidas neste voto sdao referentes aos
fatos do ano-calendario 2016, mas os fundamentos e razdes de decidir sao aplicaveis também aos
fatos ocorridos no ano-calendario 2017, posto terem recebido o mesmo tratamento, tanto pelo
fisco, como pela pessoa juridica.

No entender do fisco, a Contribuinte ndo possuia sistema contdbil apto a lhe
permitir calcular o lucro da exploracao por estabelecimento, de modo que haveria de ser utilizado
para fins de calculo a proporcionalidade entre receitas liquidas totais e receitas liquidas
incentivadas.

A forma de apuracdo do lucro da exploracdao estd disciplinada no art. 544 do
RIR/1999 enquanto os arts. 549 (SUDENE) e 557 (SUDAM), estabelecem os requisitos da
escrituracdo contabil quando a pessoa juridica tiver estabelecimentos localizados em 4areas
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amparadas e ndo amparadas pelo beneficio fiscal. A redacdo dos dois dispositivos é idéntica e foi

vazada nos seguintes termos (com destaques ora acrescidos):

Art. 549. Quando se verificar pluralidade de estabelecimentos, sera reconhecido
o direito a isencdo de que trata esta Subsecdo em relacao aos rendimentos dos
estabelecimentos instalados na drea de atuacdo da SUDENE (Lei n? 4.239, de
1963, art. 16, § 19).

§ 12 Para os efeitos do disposto neste artigo, as pessoas juridicas interessadas
deverdo demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatiddo, os
elementos de que se compoem as operagdes e os resultados do periodo de
apuragao de cada um dos estabelecimentos que operem na area de atuacdo da
SUDENE (Lei n2 4.239, de 1963, art. 16, § 29).

§ 22 Se a pessoa juridica mantiver atividades ndo consideradas como industriais
ou agricolas, devera efetuar, em relacdo as atividades beneficiadas, registros
contabeis especificos, para efeito de destacar e demonstrar os elementos de que
se compdem os respectivos custos, receitas e resultados.

§ 32 Na hipétese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa juridica ndo
oferecer condigdes para apura¢ao do lucro por atividade, este podera ser
estabelecido com base na relacdo entre as receitas liquidas das atividades
incentivadas e a receita liquida total, observado o disposto no art. 544.

Os dispositivos do RIR foram regulados pela Instrucdo Normativa RFB n? 267/2002

gue ostenta, em relacdo a pluralidade de estabelecimentos, a seguinte redacdo (com destaques

ora acrescidos):

DAS ATIVIDADES DIVERSIFICADAS E DA PLURALIDADE DE ESTABELECIMENTOS

Art. 62. Quando se verificar a explora¢cdo de mais de uma atividade incentivada,
serd reconhecido o direito ao beneficio de isen¢do ou redugdo de cada atividade
incentivada.

§ 12 Quando se verificar a pluralidade de estabelecimentos, sera reconhecido o
direito ao beneficio de isengao ou redugdao em relagdo ao lucro da exploragao
dos estabelecimentos que operem na area de atuagao incentivada.

§ 22 Para os efeitos do disposto neste artigo, a pessoa juridica devera
demonstrar em sua contabilidade, com clareza e exatidao, os elementos de que
se compoem as operagoes e os resultados do periodo de apuracao de cada um
dos estabelecimentos que operem na area de atuagdo incentivada.

§ 32 Se a pessoa juridica mantiver atividades ndo incentivadas, devera efetuar, em
relacdo as atividades beneficiadas, registros contdbeis especificos para efeito de
destacar e demonstrar os elementos de que se compdem os respectivos custos,
receitas e resultados.
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§ 42 Na hipoétese de o sistema de contabilidade adotado pela pessoa juridica nao
oferecer condigdes para apuragao do lucro da exploragdo de cada atividade, este
devera ser determinado com base no seguinte critério:

| - soma da receita liquida de vendas correspondente a atividade incentivada de
todos os estabelecimentos beneficiados com o mesmo percentual de reducdo do
imposto;

Il - soma da receita liquida de vendas correspondente a atividade incentivada de
todos os estabelecimentos beneficiados com iseng¢do do imposto;

lll - aplicacdo, sobre o total do lucro da exploragdo, de percentagem igual a
relacdo, no mesmo periodo, entre o valor de cada uma destas somas e o total da
receita liquida de vendas da pessoa juridica.

§ 52 O valor do beneficio fiscal serd obtido pela reducdo, diretamente do imposto
devido, da soma dos valores determinados pela aplicacdo:

| - da aliguota do imposto sobre o lucro da exploracdo correspondente as
atividades isentas;

Il - sobre o lucro da exploragdo correspondente as atividades incentivadas com
reducdo, de percentagem igual a apurada na multiplicacdo da aliquota do imposto
pelo percentual de reducdo atribuido a atividade.

Art. 63. O disposto no art. 62 aplica-se também a hipdétese em que o
estabelecimento beneficiado, instalado na drea de atuacdo das extintas Sudene e
Sudam, comercialize seus produtos por meio de outro estabelecimento da mesma
empresa localizado fora da area abrangida pelo beneficio fiscal.

§ 12 O valor a ser atribuido ao produto transferido para efeito de determinag¢do da
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receita do estabelecimento beneficiado pela isen¢do ou redugado, correspondera:

| - ao precgo corrente no mercado atacadista da praca do remetente; ou Il - a
noventa por cento do prego de venda aos consumidores, ndo inferior ao previsto
no inciso |, desde que o destinatdrio opere exclusivamente na venda a varejo.

§ 29 Para efeito de determinacdo do beneficio fiscal, a receita do estabelecimento
remetente serd reconhecida no momento da efetivagdo da venda pelo
estabelecimento destinatario.

§ 32 Na hipdtese de que o produto transferido venha a ser utilizado como insumo
pelo estabelecimento destinatdrio, aplica-se o disposto no inciso | do § 19.

Compulsando-se a ECF da Contribuinte, pode-se obter no registro L300 o valor do
lucro liquido do periodo:

=1
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o
&
@  Registro L300 - Demonstragdo Do Resultado Liguido no Periodo Fiscal & &
5 L
]
3
i
1| Maio| | sunho| | Juih
Q Pesquisar ¥
Ccodigo Descricéio Tipo Nivel  Valor ic
3 RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO S 1 462284.134.. C
30 RESULTADO L i DACSLL- GERAL § 2 527.780.863.. C
3.01.01 RESULTADO OPERACIONAL § 3 527.774902.. C
3.01.01.01 RECEITA LIQUIDA § 4 127489834 C
3.01.01.01.01 RECEITABRUTA S 5 168243194 C

De acordo com a imagem, o resultado liquido do periodo ¢ de RS 462.284.134,38.
Note-se, ainda, que foi obtido a partir da receita liquida de RS 1.274.898.343, 24, que foi
determinante na forma de proceder da autoridade fiscal, conforme serd abaixo esclarecido.

Pois bem. Consultando-se o registro N600, especificamente as linhas 20 a 48,
constata-se que o lucro da exploragao foi calculado tomando por base o lucro liquido antes do
IRPJ, com as adigOes e exclusdes previstas na legislagao:

Registro N600 - Demonstragdo Do Lucro Da Exploragdo &
(| h Iho| |Agosto| | Setembro tub Dy
Q Pesquisar
8 Cadigo Descrigéo Valor v
20 CALCULO DO LUCRO DA EXPLORACAO
< 21 Lucro Liguido antes do IRPJ 491.229.967,80
D 24 Outras Despesas (Lei n° 6.404/1976, art. 187, IV) 4.994.537,72
e 25 Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido 36.559.896,12
— 26 Prejuizos na Alie o de icipago do Ativo Circulante ou do Ativo Realizdvel a Longo Prazo 0,00
< 27 g em Participagées Societarias e em SCP 5.113.092,86
> 28 Variacoes Cambiais Passivas (MP n° 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
29 Variacies Cambiais Ativas - Operages Liquidadas (MP n® 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
O 30 Perdas em Operacdes Realizadas no Exterior 0,00
= 31 Tributos com Exigibilidade Suspensa 0,00
7 32 Ajuste de Receitas de Exportagio - Precos de Transferéncias 0,00
LIJ 33 Ajustes: Reservas de Reavaliacdo e Especial 0,00
2 34 Despesas e Custos com Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos e Processos Inovadores em Empresas e Entidades Nacionais Realizado. 0,00
D 35 Despesas & Custos com Remuneracio de F Er em Ativi de Inovacio Tecnoldgica em Empresas no Pais Real 0,00
35.01 Perdas Decorentes de Avaliacio de Ativos ou Passivos com Base no Valor Justo (Decreto n® 1.598/77, art. 19. V1) 0,00
o 36 (-JOutras Receitas (Lei n° 6.404/1976, art. 187, IV) 5.016.694,53
O 37 (-JGanhos na Alienagio de Participagdes Integrantes do Ativo Circulante ou do Ativo Realizavel a Longe Prazo 0,00
D 38 Positivos em Par 6 drias e em SCP 25.943.528,43
39 (-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferides ne Exterior 0,00
40 (-)Variacdes Cambiais Ativas (MP n°® 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
41 (-)Variaghes Cambiais Passivas - Operaghes Liquidadas (MP n° 1.858-10/1999, art. 30) 0,00
42 (-)Prémios na Emiss&o de Debéntures 0,00
43 )Doacdes e des para i 0,00
44 (-JReceitas de Subvencles Governamentais para Pesquisa e Desenvolvimento de Produtos e Processos Inovadores em Empresas e Entida 0,00
45 Receitas de Suby Ges Governamentais para Remuneragdo de P Er em de Inovagéo T 6 em.. 0,00
46 {-)Receitas Financeiras Excedentes das Despesas Financeiras 22.010.861,23
46.01 Ganhos Decorrentes de Avaliaco de Ativos ou Passives com Base no Valor Justo (Decreto n® 1.598/77, art. 19. VI) 0,00
47 (-)Outras Exclusées 108.282.772,60
48 LUCRO DA EXPLORACAQ 376.643.637.71

Portanto, o cdlculo do lucro da exploracao levou em conta a receita liquida total, ja
gue partiu para sua apuracdo do lucro liquido do periodo antes do IRPJ que, por sua vez, como
antes demonstrado, foi calculado tendo como ponto de partida a receita liquida total da
Contribuinte.

Pois bem. Apurado o lucro da exploracdo, cujo valor ndo foi contestado pela
autoridade fiscal, procedeu-se ao célculo do IRPJ a ser reduzido do total apurado, operacdo
registrada na planilha N610 da ECF.
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N3do ha duvidas, portanto, que o valor do lucro da exploracdo informado através da
ECF foi convalidado pela autoridade fiscal. A divergéncia entre o posicionamento do fisco e o da
Contribuinte é a representatividade do lucro da exploragdo calculado.

Diante deste cenario, a autoridade fiscal buscou esclarecer qual método, dentre os
dois possiveis para o calculo do lucro da exploragao, fora adotado pela Contribuinte. Para este
fim, a ora Recorrente foi intimada, por meio do Termo de Inicio de Fiscalizacdo (TIF, fls. 02 a 05) a
apresentar, dentre outros documentos, os registros contabeis que permitissem, nos termos da IN
RFB n2 267/2002, a auditoria das receitas incentivadas e das ndo incentivadas.

11. Caso segregue as receitas incentivadas das ndo incentivadas, conforme 5 dials) Otil{eis)
dizciplinamenta da IM 267/2002, apresentar registros contabeis especificos
destacando e demonstrando og elementos de gue se compdem os respectivos

custos, receitas e resultados de cada afividade beneficiada ou nao. - De
01/01/2016 ate 31122017

O TIF foi parcialmente atendido por meio do Termo de fl. 14. Compulsando-se os
autos, verifica-se que a Intimada pretendeu cumprir a intimagdo com a apresenta¢do, dentre
outros documentos, dos demonstrativos de fls. 4.254 e 4.255.

Verificando-se a planilha apresentada, constata-se que o arquivo contém 3 abas
com informacdes bastante distintas.

A aba intitulada “12”, contudo, contém planilha que segrega, por unidade de
producdo, as receitas, custos e despesas dos anos-calendario sob exame fiscal. Apenas a titulo
ilustrativo, colaciono parte da planilha do ano-calendario 2016:

POSIGAO FINAL

CONTA / DESCRIGAQ MANAUS CUIABA BELEM RECIFE
013001 RECEITA NACIONAL LATAS 11013001 - (172.335.582 94)] (95.614.963.67) - (267.950.546.61)
013101 RECEITA NACIONAL TAMPAS 310 (982.589.574.51)) - (2.950.065.76) (302.350.497,52)] (1.287.890.137.78,
013201 RECEITA SUCATAS/METAL - MERCADO INTERNO 320 (23.125.044,83) (2.772.885,56)| 12.078.238.72] (1.765.038.13) 38.741.207.34
311013401 QUTRAS RECEITAS NACIONAIS 340 (515.075.13) (750.717.18)| /388.546,89) - (7.254.338.20;
013501 VENDAS FATURADAS EM TRANSITO - CIF LATAS | 31101350 - - (564.608.52)| - 564 608,52
321013001 DEVOLUCAQ LATA 300 - 776482 91 144023188 - 221671478
321013101 DEVOLUCAQ TAMPAS 310 1147437296 - 49.058.70 7.354.007.20 18.877 439,86
321013201 DEVOLUGAO SUCATAS/METAL - MERCADO INTERNG 101320 - 1.023.160.50 - - 1.023.160.50
321013401 DEVOLUCAD - OUTRAS RECEITAS 321013401 - 3.003,34 12.306,12 - 15.309.46
321013501 REBATE LATA 321013501 (327.467,71) 470.234.31 140.215,13 627.491,19 910.472,93
321013502 REBATE TAMPA 321013502 54.117.539,07 4.361.460,13 2.132.684,43 9.544.195,70 70.155.879,33
321013599 REBATE CIF LATAS 321013599 - - 28.586,06 - 28.586,06
321013998 DESCONTOS 321013998 966.702,53 129.135.11 (379.510,25) 872.250,46 1.588.577,85
312013101 RECEITA EXTERIOR TAMPAS 312013101 (14.180.700,32) - -_l{ (35.640.671,86) (49.821.372,18
312013001 RECEITA EXTERIOR LATAS 312013001 - (6.400.035,50) ] - (6.400.036,50)

Salta aos olhos que o documento contém colunas relativas as seguintes unidades
produtivas: Manaus, Cuiabd, Belém e Recife. Destas, a primeira e a ultima estdo em localidades
contempladas pelo beneficio da reducdao do IRPJ. Nitidamente, ha segregacao na apuragdo em
relacdo as unidades.

Diante do documento acima apresentado, a autoridade fiscal nada mais exigiu da
fiscalizada e teceu as seguintes consideracdes no Relatdrio Fiscal (fls. 5.034 a 5.037, destaques ora
acrescidos);

1. O contribuinte possui pluralidade de estabelecimentos com atividade
incentivada, conforme doc. fls 15-250.

2. Da andlise da Escrituracdo Contabil Digital(ECD)dos anos de 2016 e 2017
constante das fls. 4451-4453, constatou-se:
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2.1. Ndo ha demonstragdo na contabilidade, com clareza e exatiddo, dos
elementos de que se compdem as operagdes e os resultados do periodo de
apuracao de cada um dos estabelecimentos que operam na area de
atuacdo incentivada.

2.2. As atividades ndo incentivadas ndao estdo em relacdo as atividades
beneficiadas especificadas com registros contdbeis para efeito de destacar
e demonstrar os elementos de que se compdem os respectivos custos,
receitas e resultados.

3. Da analise das planilhas apresentadas pelo sujeito passivo as fls 4254-4255,
também se constataram os mesmos elementos apontados na andlise da ECD
2016 e 2017.

4. Destarte, em 2016 e 2017, o sistema contabil da pessoa juridica ndo ofereceu
condigGes para apuracido do Lucro da Exploracdo de cada atividade, razao pela
qual este lucro deveria ser determinado com base no critério da
proporcionalidade, conforme disciplinado n2 §4° do art. 62 da IN SRF 267/2002.

Portanto, segundo a autoridade fiscal, nem na ECD, nem nas planilhas
apresentadas, haveria demonstracao clara e exata dos elementos que compdem os resultados de
cada periodo de apuragdo, segregados por estabelecimentos que operem em area incentivada ou
em area ndo incentivada.

As planilhas com a demonstracdao do resultado por estabelecimento da pessoa
juridica autuada foram apresentadas em 08/09/2020 (Resposta a intimacdo, fl. 14). Apds sua
apresentacdo, a autoridade fiscal ndo exigiu mais nenhum documento da fiscalizada e limitou-se,
nos meses subsequentes, a expedir Termos de Ciéncia e Continuidade da Acao Fiscal, conforme
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cronologia dos atos processuais integrantes do relatério fiscal:

5. Em 08/09/2020, novamente por meio de solicitacdo de juntada as fls. 13, a
empresa respondeu em parte o Termo de Inicio de Procedimento Fiscal,
apresentando a documentagdao das fls.15-4255, acrescido destas informagdes,
conforme documento fls. 14:

5.1. Informou que ndo had processo de consulta quanto a aplicacdo da
legislagdo tributaria;

5.2. Indicou para acompanhar o procedimento fiscal a senhora Renata
Machado;

5.3. Pediu dilagdo de 20 dias para a entrega do restante da documentagdo
solicitada no Termo de Inicio do Procedimento Fiscal.

6. Em 22/09/2020, o contribuinte trouxe ao procedimento fiscal por meio do
termo de solicitagdo de juntada as fls. 4256, a documentacgao das fls.4257 - 4406.

7. Em 22/12/2020, elaborou-se o Termo de Ciéncia e de Continuidade de
Procedimento Fiscal constante das fls. 4442-4444,
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8. Em 21/02/2021, expediu-se mais um Termo de Ciéncia e de Continuidade de
Procedimento Fiscal constante das fls. 4445-4447.

9. Em 24/04/2021, novo Termo de Ciéncia e de Continuidade de Procedimento
Fiscal teve lugar conforme doc. fls. 4448-4450.

Portanto, mesmo diante das planilhas de fls. 4.254 e 4.255 que contém, quando
menos, indicios bastante consistentes que a apuragdo dos resultados da empresa fiscalizada se
deu com segregacao entre seus diversos estabelecimentos, a autoridade responsdvel pelo feito
nada mais exigiu.

Além de nado exigir esclarecimentos ou documentos adicionais, seu fundamento
para ndo emprestar validade aos calculos apresentados pela Interessada foi deveras genérico,
laconico, e sequer apontou quais elementos ou informagdes ndo constavam nos referidos
documentos.

O dilema, portanto, é saber se diante da constatacao da autoridade fiscal que a ECD
ndo continha os elementos previstos no art. 62, § 22 acima transcrito, mesmo com a apresentacao
das planilhas antes referidas, legitimado estaria o afastamento dos cédlculos dos resultados por
estabelecimentos apresentados pela fiscalizada em ateng¢do ao TIF.

Registre-se ainda que o langamento procedido pela autoridade fiscal fundamentou-
se nas informagdes contidas na ECF da empresa fiscalizada, conforme seguinte excerto do
relatdrio fiscal:

5. Por seu turno, a Escrituragcdo Contabil Fiscal (ECF) dos anos 2016 e 2017,
constante das fls. 4476, apresentou:

5.1. No registro N600 as fls. 4477-4485, referente a Demonstracdo do Lucro da
Exploracdo, o sujeito passivo compds a receita liquida por atividade desta forma:

Ano Receita 1liguida | Receita Total da Receita
da atividade com | liquida das | Liquida
redugdo de 75% demais
atividades
2016 1.068.079.511,21 | 408.821,95 1.068.488.333,16
2017 986.740.425,69 238.806,98 986.979.232,67

6. Contudo, a Receita Liquida indicada na Escrituracdo Contdbil Digital do
Contribuinte, demonstrada no registro L300 da ECF as fls. 4486-4681, apresentou
valores distintos, conforme quadro abaixo:

[pno Total da Receita Liguida
2016 1.274.898.343,24
2017 1.263.421.434,92

7. Por conta dessa indicagdo equivocada da Receita Liquida Total, o registro N630
referente a Apuragdo do IRPJ com base no Lucro real ndo apurou imposto de
renda a pagar, conforme doc. fls. 4682-4685.
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8. Entretanto esta incorrecdao entre os valores da Receita Liquida total teve
reflexos na apuracdo do percentual das receitas liquidas incentivadas e ndo
incentivadas em relacdo ao total da receita liquida, na distribuicdo do lucro da
exploragdo, no calculo da redugdo do imposto e por fim na apuragao do imposto a
pagar, conforme demonstrado nos doc. as fls.4686-4693.

9. O resultado desta corregcao, que restabeleceu os valores corretos da receita
liquida, ou seja, aqueles apurados na escrituragao contdbil digital, originou valores
de Imposto de Renda a Pagar constantes dos doc. as fls. 4692-4693, e objeto de
langamento n2 auto de infragdo.

O auto de infragao foi formalizado nos seguintes termos:

IMFOSTO DE RENDA PESS0A JURIDICA
INFRAGAD: INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO

Imposto de renda recalhido a menor conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Imposte (R$) Multa {%)
a6 4 155264 85 75,00
aanrzmy 10.589.043,51 75,00

EMQUADRAMENTD LEGAL
Fatos geradores coorridos entre 010172018 & 31M122017:
Arts, 247 2 841, inciso |V, do RIRSE
Arts 544, 547, 545 e 55T7do RIR/SD
At. 82 da IN SRF 287/2002
Como se observa, ndo consta na infracdo cadastrada nenhuma referéncia a

eventual excesso de deducdo do IRPJ devido ou superestimacdo do lucro da exploracao.

Induvidoso, portanto, que os valores que embasaram a autuacdo fiscal foram
obtidos dos arquivos transmitidos pela Contribuinte ao Sistema Publico de Escrituragdo Digital
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(SPED) o que implica, necessariamente, em considerar que a contabilidade do sujeito passivo
estava integra e apta a comprovar os fatos nela escriturados, conforme art. 923 do RIR/1999:

Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova
a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei
n? 1.598, de 1977, art. 99, § 19).

Uma vez convalidada a contabilidade do sujeito passivo, ao fisco somente caberia
calcular o lucro da exploragdo de acordo com a proporcionalidade prevista no art. 62, § 42 da IN
acima transcrita se e somente se demonstrasse que o “sistema de contabilidade adotado pela
pessoa juridica...” ndo permitia calcular os resultados por estabelecimento industrial.

A Recorrente, por meio do apelo, defende com veeméncia que seus registros
contdbeis permitem, sim, a apuracao dos resultados por estabelecimento:

61. Conforme sera demonstrado adiante, a RECORRENTE segregou as unidades de
Manaus e Recife para calculo o beneficio fiscal do lucro da explorag¢do no periodo
autuado e o seu sistema contdbil atende ao requisito prescrito pela norma,
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possibilitando a demonstragdo, com exatiddo, dos elementos que compdem o
resultado de cada um dos seus estabelecimentos, de forma auténoma.

62. Para comprovar tal fato, a RECORRENTE reproduz, de forma exemplificativa, a
tela do seu sistema contabil que reflete o Razdo da conta 411013101, que contém
as informacgdes do Custo do Produto Vendido (CPV) das tampas por ela produzida.
Conforme destacado abaixo, dentro do Razdo existe uma coluna denominada
“LNeg”, que significa “local de negécio”. Veja-se:

G HCOO OHR VLD ED @
M4 » M G S0 TAY Bad BE%%™ H | skda Cao de duputa

|
|
|

$26.218,84

1

S€1.
$€1.4€32,3%
$44.360,02
$61.€33,38
401.1£€,00

A S S S S A S N RSN SN
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63. Essa sigla indica, justamente, o estabelecimento da RECORRENTE vinculado
aquele langamento contabil especifico. Novamente, pede-se venia para reproduzir
a tela do sistema na qual é feita a relacdo entre os cédigos “LNeg” e cada
estabelecimento:

Restrigaes

HEHEEe O-
Empresa; 1005
Localneg. . Mome 1
[ Nnzis
000z cu
ooz Sansiides
0004 Tabo de Santo Agostnha

4 Entradas encontradas

64. Para demonstrar que a indicacdo de “LNeg” ndo é exclusiva para a conta
contabil indicada acima, a RECORRENTE anexou o relatério dos Razdes de outras
contas por meio do qual é possivel verificar que o “LNeg” existe de forma
sistematica na contabilidade (doc. 04 da Impugnacdo).
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65. Com efeito, a partir desse campo existente no seu sistema contdbil, a
RECORRENTE é capaz de emitir o relatdrio sintético composto pelas planilhas
acostadas as fls. 4.254 e 4.255 (doc. 05 da Impugnacao), ja mencionado acima, no
qual é demonstrada de forma segregada “os elementos de que se compdem as
operacbes e os resultados do periodo de apuracdo de cada um dos
estabelecimentos que operem na area de atuacao incentivada”.

66. E para que fique claro que somente os elementos de resultado dos
estabelecimentos de Manaus e Recife foram considerados no calculo do lucro da
exploracdo, a RECORRENTE esclarece que na apuracao constante da fl. 4.254 é
indicada a receita liquida de RS 1.169.383.149,98, a qual é apurada a partir dos
seguintes itens:

311013101 RECEITA NACIONAL TAMPAS 311013101 1.284 940.072 03
311013201 RECEITA NACIONAL SUCATAS 311013201 24.890.083,06
312013101 RECEITA EXTERIOR TAMPAS 312013101 4982137218
312013201 RECEITA EXTERIOR SUCATAS 312013201 -
321013101 DEVOLUCAOQ TAMPAS 321013101 (18.828.380,16)
322013101 DEVOLUQAO TAMPAS EXTERIOR 322013101 -
322013998 DESCONTOS EXTERIOR 322013998 (534604 56)
321013998 DESCONTOS 321013998 (1.838.952,99)
331033102 ICMS - TAMPA 331033102 97.932.913 64
O 331013102 ICMS - TAMPA 331013102 (151.744.448,62)
(@) 331033500 SUBV. PINVESTIMENTO - ICMS - PRODEPE 331033500 19.629.244,09
< 331013103 PIS - TAMPA 331013103 (12.040.636,73)
o 331013104 COFINS - TAMPA 331013104 (56.093.396,35)
i 331013201 IPI - SUCATA 331013201 (13.103,84)
< 331013202 ICMS - SUCATAS/METAL 331013202 (3.038.570,99)
> 331013203 PIS - SUCATASIMETAL 331013203 {6.547,56)
331013204 COFINS - SUCATAS/METAL 331013204 (30.158,45)
E 321013502 REBATE TAMPA 321013502 (63.661.73477)
Z [1:169.383.129,98
L
=
) 67. Nesse contexto, tomando-se por base o mesmo relatério de fl. 4.254,
8 constata-se que os montantes indicados acima correspondem exatamente a soma
(@]

dos valores atribuidos aos estabelecimentos de Manaus e Recife, precisamente os
dois com projeto aprovado para gozo do beneficio fiscal em questao. Veja-se:

oescRicho | MANAUS | Reare | TortAL |
311013101 RECEITA NACIONAL TAMPAS 982.589.574,51 302.350.497,52 1.284.940.072,03
31101320 RECEITA NACIONAL SUCATAS 23.125.044,93 1.765.038,13 24.890.083,06
312013101 RECEITA EXTERIOR TAMPAS 14.180.700,32 35.640.671,86 49.821.372,18
312013201 RECEITA EXTERIOR SUCATAS - - -
321013101 DEVOLUCAQ TAMPAS - 11.474.372,96 - 7.354.007,20 - 18.828.380,16
322013101 DEVOLUGCAQ TAMPAS EXTERIOR - - -
322013998 DESCONTOS EXTERIOR - 1872334 - 515.881,22 - 534.604,56
321013998 DESCONTOS - 966.702,53 - 872.250,46 - 1.838.952,99
331033102 ICMS - TAMPA 97.932.913,64 - 97.932.913,64
331013102 ICMS - TAMPA - 114.271.259,94 - 37.473.188,68 - 151.744.448,62
331033500 SUBV. P/INVESTIMENTO - ICMS - PRODEPE - 19.629.244,09 19.629.244,09
331013103 PIS - TAMPA - 7.272.406,28 - 4.768.23045 - 12.040.636,73
331013104 COFINS - TAMPA - 34.114.543,58 - 21.978.852,77 - 56.093.396,35
331013201 IPI - SUCATA - 13.103,84 - 13.103,84
331013202 ICMS - SUCATAS/METAL - 2.836.573,80 - 201.997,19 - 3.038.570,99
331013203 PIS - SUCATAS/METAL 0,00 - 6.547,56 - 6.547,56
331013204 COFINS - SUCATAS/METAL 0,00 - 30.158,45 - 30.158,45
321013502 REBATE TAMPA - 54.117.539,07 - 954419570 - 63.661.734,77

1.169.383.149,98

Aos olhos deste julgador, a Recorrente logrou éxito em demonstrar que seus
registros contabeis permitem segregar os resultados auferidos por estabelecimento, de modo que
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seria plenamente possivel a auditoria do lucro da exploracdo na forma calculada pelo sujeito
passivo.

O cotejo entre as informacdes das planilhas apresentadas e os registros contidos
nas ECF sdo coerentes entre si. Se alguns valores ndao guardam correspondéncia absoluta, caberia
a autoridade fiscal diligenciar para proceder a correta apuragao, nos termos eleitos pela pessoa
juridica, salvo se a missao fosse impossivel diante do sistema contabil utilizado, o que nao restou
demonstrado no presente caso.

Forcoso reconhecer que a afirmativa da autoridade fiscal que considera que “Por
conta dessa indicacdo equivocada da Receita Liquida Total, o registro N630 referente a Apuragao
do IRPJ com base no Lucro real ndo apurou imposto de renda a pagar...” (item 7 do relatério fiscal)
somente teria validade no caso de o cdlculo do beneficio fiscal ter sido realizado pelo método da
proporcionalidade.

Neste caso, evidentemente, se a receita total é subestimada, a relacdo entre receita
total e receita incentivada vai aumentar, provocando majora¢ao no cdlculo do IRPJ a ser reduzido.

No caso dos autos, contudo, a Contribuinte, dentre as possibilidades a ela
outorgadas pelas normas que regem o tema, optou por calcular o lucro da exploragdao por
estabelecimento, de modo que para essa finalidade a receita liquida total ndo influencia no calculo
do beneficio fiscal a que faz jus.

Neste caso, o lucro da exploracdo é determinado a partir do lucro liquido do
periodo, com os ajustes determinados nas normas de regéncia.

Ha de se mencionar, ainda, que as subcontas utilizadas pela Contribuinte em seu
sistema de contabilidade ndo eram de informacdo obrigatéria na ECD, conforme instrucdes de
preenchimento do seu programa gerador, leiaute 3 elaborado com base nas diretrizes do ADE
Cofis n2 34/2016:

3.4.6.1.4. Registro 0020: Escrituragdo Contabil Descentralizada

Este registro deve ser preenchido somente quando a pessoa juridica utilizar
escrituracdo descentralizada. Quando o arquivo se referir a escrituracdo da matriz
(Campo 02), os campos de 03 a 08 devem ser preenchidos com os dados da(s)
filial(is). Por outro lado, quando o arquivo se referir a escrituragdo da filial (Campo
02), os campos de 03 a 08 devem ser preenchidos com os dados da matriz.

Para identificagcao de matriz ou filial, deve ser considerada a situagdo na data final
a que se refere a escrituragdo. Quando a escrituragdo é da matriz (CNPJ da matriz
no registro 0000), é possivel apresentar um ou mais registros 0020, com o campo
“Indicador de Descentralizagdo” (Campo 02) preenchido com “0 — Escrituracdo da
Matriz” e o CNPJ de cada uma das filiais informado no campo 03. Deve ser
preenchido um registro 0020 para cada filial.

Por outro lado, quando a escrituragdo é da filial (CNPJ da filial no registro 0000),
s6 é possivel que exista um registro 0020, com o campo “Indicador de
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Descentralizagdo” (Campo 02) preenchido com “1 — Escrituracdo da Filial”, e o
CNPJ da matriz informado no campo 02.

REGISTRO 0020: ESCRITURACAQ CONTAREIL DESCENTRALIZADA
Regras de validacho do registro
|[REGRA_OCORRENCLA_0020_AR()]

Ocorréncia

NEvel Hisrirqmice -2 [REGRA_OCORRENCIA_0020_ARQ)|
Campo(s) chave: [IND_DEC]+[CNF]]
Valores | Obri i Regras de Validacio do
N*| Campo Descrigio Tipo | Tamanho | Decimal | 0% 4 e e
01 | REG Testn fixe comendo C (IR - (20" Sim -
“00207.
02 | IND_DEC Indicador de M [ - [o.1] Sim
descentralizagino:
0 - escrituracho da
matriz:
I — escrituracho da
filial.
03 | CNPJ Mimero de inscricho N 014 - - Sim |[REGEA_WVALIDA CHE]|
da pessoa juridica no
CNPJ da matriz ou da |REGEA_WVERIFICA_CNP]
filial. REG_000)_REG_0020]
M | UF Sigla da unidade da C a2 - - Sim [REGRA_TABELA_UF|
federagse da matriz
ou da filial.
05 [ IE Inscrigio estadual C - - - Mo [REGRA_ CAMPO
da mairiz ou da filial. CARACTERE _INWALIDHD)
06 | COD_MUN | Cadigo do municipio N 00T - - MNam |[REGRA_TABELA
do domicilio da MUNICIFIO)
matriz ou da filial.
(@) 07 | IM MNimero de Inscricho C - - - Nao |REGEA_CAMPO
()] Mumnicipal da matriz CARACTERE _INWALIDD)|
<C ou da filial.
o) 18 | NIRE Momero de M 11 - - RET [REGRA_WVALIDA_MNIRE]
= Idendificacio do
= Regisire de Empresas
< da matriz ou da filial
> na Junta Comerclal.
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Anexo a0 Afo Declaraidrio Executive Cofts n® 3472016 Manual de Orientagdo do Leiawte da ECD

Anualizacho: Maio de 2016

I - Observacies:
Registro facultative
Vel TIETarguico:

Deomréncia - varkos por arquivo (quando o arquivo se refierir 4 escrifuracho da mairiz) oo um por arquive {quando
s referir i escrituracho da filial).

Portanto, caberia ao fisco, diante das planilhas apresentadas, proceder as
diligéncias necessarias a fim de convalidar, alterar ou invalidar os calculos realizados pela pessoa
juridica, e ndo simplesmente despreza-los como se imprestaveis fossem.

Este Conselho, em decisdo recente envolvendo o mesmo grupo empresarial, decidiu
por afastar o langcamento fiscal, em decisdao assim ementada, de lavra do llustre Conselheiro Paulo
Mateus Ciccone, presidente da TO 1420:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014

BENEFICIO FISCAL. MP N2 2.199-14. SUDENE. REDUGCAO DO IRPJ.
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ACORDAO 1202-001.707 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.721434/2021-12

O direito de reduzir o IRPJ calculado sobre o lucro da exploracdo, impde que a
pessoa juridica preencha as condi¢cbes e os requisitos legais exigidos para
obtencado do beneficio requerido. Possuindo a recorrente escrituracdo regular que
permita a correta apuracdo do Lucro da Exploracdo, com segregacdo das receitas
e resultados das atividades incentivadas e ndo incentivadas, cabe reconhecer o
beneficio pretendido.

Ainda que a situacdo enfrentada naquele julgamento ndo seja idéntica a aqui
tratada, muito do racional daquela decisdo pode ser igualmente adotado no presente processo.

Por estes fundamentos, e com a devida vénia a autoridade langadora e aos
julgadores de primeiro piso, ha de se acolher as raz6es da Recorrente e cancelar a autuacgao fiscal.

Afastada a exigéncia fiscal, restam prejudicados os motivos da defesa que visam
contestar a exigéncia da multa isolada por recolhimento a menor de estimativas mensais de IRPJ.

5 — CONCLUSOES

Por todo o exposto e pelo mais que dos autos consta, voto por ndo conhecer do
recurso de oficio e por conhecer do recurso voluntario, afastar as preliminares de nulidade do
auto de infracdo e da decisdo recorrida e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO a fim de cancelar a
autuacao fiscal.

Assinado Digitalmente

Mauricio Novaes Ferreira
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